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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINAÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.
Processo: nº 106/2022



              Data: 22 de junho de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 087/2022


                 Autor: Poder Executivo 

Relator: Charles Muller

                             Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Autoriza a doação de equipamentos à Associação Hospital de Caridade de Três Passos e dá outras providências.
A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 087/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 27/06/2022.  

Conforme exposição de motivos o PL tem como objetivo a a Autorização Legislativa para que o Poder Executivo possa proceder na aquisição e posterior doação de equipamentos a Associação Hospital de Caridade Três Passos.

A Orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição por não apresentar vícios formais e materiais.

Considerando que ao Prefeito compete administrar os bens públicos e à Câmara, nos termos da lei orgânica, legislar sobre a sua alienação, tem-se que o projeto de lei se mostra hígido quanto à iniciativa e à espécie legislativa. 

Art. 53. Compete à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito: 

[...]

VI - votar leis que disponham sobre a alienação e aquisição de bens móveis; 

Art. 87. Compete privativamente ao Prefeito: 

[...] 

XXI - administrar os bens e as rendas municipais, promover o lançamento, a fiscalização e arrecadação de tributos;

Quanto ao conteúdo material do presente PL, a que tudo indica trata-se de uma autorização para doar bens que ainda não integram o patrimônio público, se constituindo em autorização genérica e indefinida, o que impõe maior cautela quanto ao exame da conveniência e oportunidade da despesa autorizada.

Diante do exposto, concluiu, a Orientação Técnica, pela viabilidade do Projeto de Lei nº 87, de 2022, pois atende aos requisitos formais e materiais para sua regular tramitação.

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores, mantendo-se o texto original da PL.

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 087/2022.
Sala das Comissões, em 30 de junho de 2022. 
__________________________________
CHARLES MULLER– RELATOR
Pelas Conclusões:
_________________________________________
JOAO BOLL – PRESIDENTE
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